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TERMO DE AUDIENCIA DE CONCILIAGAO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nimero de Atendimento: 25.02.0564.001.00074-301

Reclamante/Consumidor(a): Maria Lucineide Matias Da Siva, CNPJICPF: 043859.013-92, Enderego: Rua 44, n° 265, Bairo:
Jereissatill, Cidade: Maracanau—CE, CEP: 61 .901-040, Telefone: (85) 98974-2990.

ReclamadaFomecedor: Clinica Odontolégica North Shopping Maracanau LTDA, CPF/CNPJ: 49.054.0930001-26, Enderego: Avenida
Carlos Jereissati, n° 100 (ojas 329 e 330), Bairro: Jereissati ||, Cidade: Maracanaui - CE, CEP: 61901-012, Telefone Institucional: (85)
3021-3387

Aos 20 de Margo de 2025 &s 09h00, na sala de audiéndia do Procon Municipal de Maracanau, Orgo da Prefeitura Municipal de Maracanay,
perante o condliador Antonio José De Vasconcelos Silva, compareceu apenas a parte recamante acima qualiicada.

Aberta 2 audiénda, informo que a parte redlamada néo enviou nenhum representante para o ao, € néo apresentou nenhuma justficativa para
aausénda, estando presente apenas a parte autora, sendoaindasugeridaarernamagéodenovaaudiéndaoomoobjeﬁvodesolugéoparaa
lide.

Facultada a palavra a parte redamante, esta reitera os termos da inicial deste processo administrativo, informando que a empresa reclameda
manteve contato por meio do aplicativo de mensagem whatsapp apresentando proposta de acordo de ressarcimento do valor de R$600,00
em até 20 (vinte) dias, sendo ainda orientada pelo responsével da redameda que manteve contato junto a mesma a N80 comparecer a
audiénda, masoompereoeuaateérgéoparainfomtalsihﬁgéo, sendoorientadaaoompareoeraaudiénciajéqueaaoordoextra Procon
seria cumprindo apds a referida audiéncia.

DO CONCILIADOR:

Ante 0 exposto, infomo que a parte redamada n&o enviou nenhum representante para o ato e Néo apresentou nenhuma justiicativa prévia,
mesmo sendo nofificada por este Grgéo, frustrandoassimaaudiéndadeoondliagéopreviamented&signada por este 6rg&o para o dia de
hqe,bemmmatentaﬁvadedarsolugéoadenendaapr&eentadapelaparteaubm.

lnfomloquefoioonsultadoapa}rteautoraseheﬁainter&esenaren’larwgéodenovaaudiéndaoomoobjeﬁvodequesuademandaseja
resolvida com intermédio deste Orgéo, tendo ela concordado.

Dito isto, redesigno nova audiéncia de concliagdo para o dia 22 de abril de 2025 3s 0945, ficando desde ja notficada a parte autora, e a
parte demandada a ser novamente notificada para se fazer presente a audiéncia vindoura.

O pregao foi realizado por duas vezes, sendo o primeiro as 10h30 € 0 segundo as 10n40.
Opmntetenmdeaudiémafoilido,tendoapartepmenteoonoordadoe uma cdpia entregue ao final do ato.

Nada meis para constar no momento, encenarse este o, assi opresente termo de audiéncia o concliador e a consumidora.

/ MaracanalCE, 18 de margode 2025.
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(; Antonio José de Vasconcelos Siva
Condiiador Procon Maracanaul
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Maria Lucineide Matias Da Siva (Reclamante)

AUSENTE
Clinica Odontolégica North Shopping Maracanat LTDA (Reclamada)

Endereco: Rua 04, N° 370, Bairro: Jereissati I, Maracanau — CE, CEP: 61.900-350.
E-mail: audiencia_procon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 /0800 275 1011




